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coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, verificou indícios de materialidade e autoria em desfa-
vor dos servidores K.P.d.f. (M.f.: 55586753), B.c.N. (M.f.: 5947373) e 
r.c.s.r. (M.f.: 5948705), no entanto, houve o encerramento do vínculo 
funcional dos servidores, razão pela qual pugnou pelo arquivamento por 
perda de objeto, e, em caso de retorno dos servidores ao quadro funcional 
desta secretaria, após a devida comunicação da diretoria de Gestão de 
Pessoas, nos termos da Portaria Nº 863/2019-cGP/sUsiPe, que seja 
instaurado Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar a responsa-
bilidade subjetiva dos envolvidos;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
Por Perda de oBJeto, em razão do encerramento dos vínculos funcio-
nais dos ex-servidores K.P.d.f. (M.f.: 55586753), B.c.N. (M.f.: 5947373) e 
r.c.s.r (M.f.: 5948705), e, em caso de retorno destes ao quadro funcional 
desta secretaria, após a devida comunicação da diretoria de Gestão de 
Pessoas, nos termos da Portaria Nº 863/2019-cGP/sUsiPe, que seja 
instaurado Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar a responsa-
bilidade subjetiva dos envolvidos;
art. 2º - encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais dos servidores;
Art. 3º Oficiar e encaminhar os autos completos ao Ministério Público, à 
Procuradoria Geral do estado e à decrif, para conhecimento e providên-
cias que julgarem necessárias.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813679
Portaria Nº 0737/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6151/2021-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor W.a.s.a. (M.f: 5948698), objetivando apurar a 
suposta desídia no trato de materiais dos internos custodiados no centro 
de recuperação coronel anastácio das Neves- crcaN, haja vista a exis-
tência de suposto indícios de inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte deste. Sendo esta conduta classificada como falta grave, recaindo, 
em tese, nos arts. 177, vi, art. 189 c/c art. 190, XiX, todos da lei estadual 
nº 5.810/1994-rJU.
coNsideraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, verificou que o servidor W.A.S.A. (M.F: 5948698), teve 
o seu vínculo funcional encerrado antes do término do presente feito, não 
subsistindo o interesse de agir na continuação da apuração administrativa 
da sua responsabilidade, pugnando pelo arQUivaMeNto Por Perda de 
oBJeto, e, conforme a portaria 863/2019/cGP/sUsiPe, em caso de retor-
no do servidor ao quadro funcional, recomendou que seja dado prossegui-
mento deste Processo administrativo disciplinar;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
Por Perda de oBJeto em face do ex-servidor W.a.s.a. (M.f: 5948698), e 
com fulcro na portaria 863/2019-cGP/sUsiPe, em caso de retorno do cita-
do servidor, após a devida comunicação da diretoria de Gestão de Pessoas, 
que seja dada continuidade da instrução deste Processo administrativo 
disciplinar;
art. 2º - encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
diretoria de Gestão de Pessoas- dGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor, e em caso de retorno do servidor W.a.s.a. 
(M.f: 5948698), que comunique imediatamente esta corretiva para o de-
vido procedimento.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813720
Portaria Nº 0805/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022. 
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6992/2022-cGP/seaP, em desfavor do servidor e.Q.M. (M.f.: 
5952957), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional referente ao suposto envio de mensagens inadequadas em rede 
social a supervisor de equipe, lotado na Unidade Prisional Masculina de 
tucuruí- UPMt. o servidor incorreu, em tese, aos art. 177, incisos ii, iii e 
vi c/c art. 189, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHeiro de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.

art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813729
Portaria Nº 0804/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022. 
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6991/2022-cGP/seaP, em desfavor da servidora f.c.P.l. (M.f.: 
54196368), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional referente a suposta difamação e conduta desurbana em desfavor 
de servidor lotado na central de triagem Masculina de abaetetuba-ctMaB. 
a servidora incorreu, em tese, art. 177, incisos ii, iii e vi c/c art. 189, 
caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHeiro de soUsa (M.f.:54196889)–Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813732
Portaria Nº 0806/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6993/2022-cGP/seaP, em desfavor do servidor f.J.r.M. (M.f.: 
5915835), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional, ao supostamente, não observar os procedimentos padrões de se-
gurança dentro do Presídio estadual Metropolitano ii- PeM ii. o servidor 
incorreu, em tese,  aos art. 177, incisos vi c/c art. 189, caput, da lei 
estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHeiro de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813727
Portaria Nº 0803/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6990/2022-cGP/seaP, em desfavor da servidora i.l.N. (M.f.: 
57214084), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional referente a suposta conduta inadequada frente suas atribuições 
funcionais, por supostamente se recusar a  repassar rádio Ht para outro 
servidor. o servidor incorreu, em tese, art. 177, inciso vi c/c art. 189, 
caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHeiro de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.


